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IIE>üGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" O3I2O22

JI'STIT'ICATIVA

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Siriri,
instituÍdâ pela Portaria n" 47 /2022, de 01 de julho de '2O22, verrt apresentar
Justifrcativa de Inexigibilidade de LicitaÇáo parâ a contÍatâÇáo de serviços de
consultoria técnica, legislativa especializada para o acompanhamento do
processo e do procedimento legislativo de tramitâçáo dâs propositurâs na Casa
e elaboração de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitaçáo,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissâo traz aos autos do
sobredito processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos da
empresa, além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçâo, ainda assim, é
inexigivel o Processo Licitatório, em razao dos requisitos, todos voltados para o
objeto do contrâto, bem como para a pessoa do futuro contratâdo.

Instâda a se malifestar, estâ Comissáo vem apresentar justiíicativa
de inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, em seu àrt.25,II e §1" dispõe, in verbis:
Art. 25 - É inexigivel a licitaÇão quando
houver inviablli-dade de competiÇão, em
especial:
(...)
II - para a contrataÇão de serv.iços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de
notórla especÍalizaÇão, vedada a
inexigibilidade para serviÇos de publicidade ou
dÍvul.gaÇào;
(...)
§1o - Consj.dera-se de notória especializacão o
prof.j-ssional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrentê de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações,
organlzaÇão, aparelhamento, eguipe técnlca, ou
de outros requisitos rel,acionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscut ive lnente o mais adequado
à plena satisfaÇào do objeto do contrato.
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Já o suso-aludido arrigo 13, em seu inciso III, com â redaÇão
introduzida pelâ Iri n" 8.883/94, escLarece-nos:

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se
servj-Ços têcnicos profissionais especial i z ados
os trabalhos relativos a:
(...)
III - assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias flnanceiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçoes formais
para a composiÇáo do processo de inexigibilidade de ücitação lex ui do art. 26,
parágrafo único, da Lei n" 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executânte;

2 - Justificativa do preÇo.

Sabe-se que â Câmâra Municipal de Siriri, por força da sua
nâtureza jurídica, se sujeitâ âo Estatuto das LicitaçÕes e ContÍâtos, máxime
quando utilizâ recursos provenientes da Fazenda Pútllica.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou
possível, instaurar-se um procedimento Iicitatório (o que ocorre no presente
caso). A regra é licitar; no entânto, a tÉi n" 8.666193 excepciona casos em que
estâ é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupÕe uma situaçáo em que esta
náo é viávei. Ou seja, â licitâção inexigível é uma obrigaçáo, principalmente
diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a
serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege âs licitaÇoes e contrâtos
administrativos estabelece critérios objeüvos para a contração düeta. E é sob a
óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a
situaçáo de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Defrnindo, de forma bastânte clara e sucinta, o que seja necessário
para uma contratâção diretâ, nos moldes do art. 25, II da ki de Licitâções e
Contratos, o festejado adminisúativistâ Jorge Uüsses Jacoby Fernandes,
doutrinou:

7 in iaÇifría[e ia conpet(ão ocorrerá na lforma [esse inciso se

ficar íenonstra{o o atenlimento [os requuitos, que dcuem ser

e.4amina[os tn seguinte or[em:
a1 r{erentts ao oíjeto [o rcntrato:

' que se trate [e serviço técnito;
. que o setviço estejd ebtca[o no ar^t. 13, [a Lei n" 8.666/9j;
. que o seru|o apresente [etermina[a singuhri[a[e;
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. que o setiço nÃo seja [e puhticilale e [ivufgaçdo.
6) referentes ao contrata[o:
. quc o proÍissiotldf [etenfu a liaíilitaçío pertinente;
. qut o profissiotwf ou empresa possut especiataaçõo na reafrzaçdo

lo o6jeto preteníiío;
. qw a especiati:,oçào sda notónq
. que a nntória especitfrzaçõo estejd intinanente re[aciituía con
a sing u fa rila [e p re t e n [ila p e fa ] lni nis t ra ç ã o.' I

Analisando-se, agota, pai passu, os requisitos exigidos para se
conÍigurar a inexigibüdade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o
profissional que se pretende contratar preenchem os mesmos, conforme a
documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

RefeÍeates ao objeto do contrato

z Que se tÍete de servlço técolco - O seruiÇo técnico ó todo
aquele em que se exige uma habilitaçáo pâÍâ ser realizado. Não se tratá,
simplesmente, da realizaçáo de um mero sewiço comum; pelo contrário, é algo
que exige conhecimento parâ â suâ realizâÇão. Ora, os serviços de consultoria
técnica, legislativa especializada para o acompalhamento do processo e do
procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa e elaboração
de pareceres técnicos legislativos das matérias em üamitâção, não é um
serviço comum; é um seruiÇo altamente técnico, como a própria exegese
gramaücal já o diz, proÍissional e especializado, principalmente em virtude da
sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

'§rv(os técaicos profissiotwis são to[os aquetes que e4igem

fra6iât4ção fegaf para d sw e<ecu{Ão. Çssa fw6i[iu@o t,aria [esíe
o simpfes registro [o profksionaf ou fima na rcpartiçdo
aímfuistratiaa competeflte, até o [ipfona de curso superior
oJiriahnenu recoaheciío. O qu.e caíacteri-za o seruiço técnio é a

prtuativiía[e [e sua e4ecução por profissinna[ fa6iâu[q scja ete

um meto ar^tfire, unt téutico {e grau méíio ou um [ipfomalo en
escofa superior.'

E, nesse diapasão, complementa

\bn ía faíilitaçõo técnica e profissioru( normt[ são reahzaíos
por quem se aprofunlou rrr.l.s utuíos, m e.aercítio [a profusão, na

pesquisa cbntfrca, ou dtrüués le cursos [e pós-graíuafio ou de

udigios íe aperfeiçoamento. São senqos le atta especaÊzação e

confiecimentos pouco [{wtliíos entre os [cnais técnicos ía mesna

I ir Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasilia Jurídica
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proJbsão. f.sses confiecimeutos po[em seÍ cieÍrtfiÍos ou

wcnotógiros, vate [izer, [e ciincia pura ou [e cüncia aptira[a ao

[escmtotiimento [as atfuiiaíes liumnns e às q$ências ío
progresso sociafe econômto em to[os os seus aqtectos." 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das Câmaras
Municipais é uma das grandes prcocupaçôes dos edis modernos,
especiâLaente no que tânge à sua técnica legislativa, elaboração de contrâtos e
convênios, dentre outros, à guisa de melhorias para o perfeito cumprimento do
mandato que thes fora outorgado pela popul,aÇáo; portanto, serviÇo a ser
contratado é eminentemente técnico, profissional e especializado.

) Que o senriço esteja elencado no art. 13, da Lei f 4.666199 -
Esse artigo elencâ diversos tipos de serviços técnicos profissionais
especializados e, dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias
têcnicas. O serviço â ser contratâdo - serviços de consultoria técnica,
legislativa especializada pârâ o acompanhamento do processo e do
procedimento legislativo de trâmitâção das proposituras na Casa e elaboraçáo
de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitaÇão, - então, eslá
contemplado naquele artigo. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho,
parâ o completo escl,arecimento, temos:

lEm\ora a fttra la Lei se refira, íastamente, d ath/i[a{es
consuttiças e teóricds, o art. 13 aírange tam6ém as ativilales
e4ecutivas [aque[as [erhta[as. (omo oísenta 1{e[1 Lopes !]|eteffes,
são seruiços técnicos tanto os que'(lersen so6re o pfarcjamento, a

programaçdo e a ehíoração de estu[os e projetos, cono os que

envotpam d e<eculo ou prestação [e seruiços propriamente litos.
lM uitas pezes, o sennço técnico profissiora[ especitfiza[o se e<oure

tta dtittiíaíe corxufÍioa, sen[n vüaef d e.\ecuçõo atra'oés fe
outrem. o

Continuando:

'Já o fur. III reJere-se, primeiamenu, às atividadts ú apfiração
do confurimanto sobre os fatos, tisan[o a e&laií conctusões e

fornecar suísíúas necessirios os [tcisões la Alninistra$o.'

E, complementândo, assevera:

"Em to[os os casos, o serv(o visa a irutrumentalizar as íecisões [a
,4[rninistraçõo, ministranío-fii suísííins íe rutureza técnica

acreca das circunstâncins retwantes para uma [ecisão." 3

2 in Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
3 in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos Dialetica
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Portanto, os serviços de consultoria técnica, legislativa especializada
para o acompanhamento do processo e do procedimento legislâtivo de
trâmitâção das proposituras na Casa e elaboração de pareceres técnicos
legislativos das matériâs em tramitâção estão devidamente formalizados no
inciso III do art. 13 da Iri n" 8.666/93, não restândo qualquer dúvida nesse
sentido.

; Que o serviço apÍesente deter:mlnada singúarldade - O
serviço a ser conúatado possui a singularidade exigida para ser enquadrado
como inexigível. Os serviços de consultoria técnica, legislativa especializada
parâ o acompanhamento do processo e do procedimento legislativo de
ffamitaÇáo das proposituras na Casa e el,aboração de paÍeceres têcnicos
iegislativos das matériâs em tramitação, dentre outros. Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

'Á singuhriía[e, como tetutfmente esttíefece a fei ó do oíjeto ío
contídto; é o serviço pretmiiío pefa ,4[ministração que é singukr,
e não o executor [o sen$o. ,4lias, todo profksinnaf é singufar,

posto qw esse atiíuto é proprio fa natureza ftumnu.
Singukr é a característica [o oíjeto que o inÍiviíuafrza, [istin4ue
los [enais. G a presença de um atrihuto furomum na esyécie,

[ferercia[or. fr singufariíalt não esui associata à noçôo it preço,

[e [imansões, [e bcafríaíe, [e cor ou íefomt.'a

Nesse sentido, repetirnos que o objeto da contrataçáo é deveras
singular: os serviços de consultoria técnicâ, legislativa especial2ada para o
acompanhamento do processo e do procedimento legislativo de hâmitâÇão das
proposituras na Casa e eLaboração de pareceres têcnicos legislativos das
matérias em tÍamitâÇáo. A assessoria e consultoria técnica são
demasiadamente técnicâs e específicas, principalmente nesse âmbito aqui
tratado: destinada a Câmaras Municipais e nas diversas áreas jurídicas do
Direito. Ademais, é inviável a licitação, porquanto o serviço a ser executado é
ímpar e depende de âlta especificidade técnicâ para executá-lo, tornando-o
singular, náo permitindo, assim, compâÍaÇões, por ser, tâmbém,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada prohssional, sendo que o
profissional a ser contratado possui experiência nesse campo do serviço
público, por já o ter realizado anteriormente, com resultados plenamente
satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

'Inviaíifrza-se a comparação, pois caía profissiotaf prestalor de

seruiço úi-ÍIu configuração persorwtíssima. Logo, a |ititaçtto se toma
int4igíoef por singufariíaít [o oÇjeto em visu [a inpossiíiftíaíe de

juQammto oíjetivo. ,4.cerca [a questão, meíece transcriÇão lo
pensdmento le Cefso Ántônio @an[eira íe nLeffo, no sentiío [e que

'... são singuhres to[as as produções inte[ectu-ais, reafizaías isofala
ou cofljuntdmente - por equipe - sonpre qut o traqdÍa d ser

fl h(
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Novamente, trazemos à baila a problemática das Câmarâs
Municipais. É-se preciso ter experiência e conhecimento para se lidâr com
esse tipo de assunto. Quânto à sua natureza singular, é a mesma indiscutíveI,
posto que o objeto é de característica única e peculiar náo obstante o
imensurável cunho social do mesmo, refletido na melhoria de condiçÕes e
qualidade de trabalho e segurança das decisões para os vereadores, em
especial. Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal
Justen Filho acerca do assunto:

A singutarilale [o oíjeto coflsiste, n4 aer[a[e, na singutariía[e
(peculiariía[e) [o interesse pú6fim a set sdtisÍeito. A raiz [a
inealgiíitiía[e [a firitação resiíe na rucessilale a ser ateníiía e

não no objeto ofena[o. ou seja, nio é o oíjeto qw é singutar, nas o

interesse pú6Íio conrreto. I siagufariía[e [o oíjeto cofltrdtalo é

reJfe4o [a especiatiía[e [o interesse pú6firo.'6

Devemos, entáo, nesse ponto, para fnalizar o tema, encarâr a
questáo da definição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e

cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à
realização do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que
ambos se fazem presentes no objeto da contrataÇão, pois os serviços de
consultoria técnica, legislativa especializada pârâ o acompanhamento do
processo e do procedimento legisLativo de tÍamitâção das proposituras na Casa
e elaboração de pareceres técnicos legislativos das matérias em üamitâçâo,
possuem, inegavelrnente, interesse público, no sentido de melhorar e respaldar
as decisões tomadas naquela Casa de Leis, decisoes tais de interesse dos
munícipes, representados pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar
projetos em prol da comunidade e em beneÍicio das camadas mais carentes da
popuiação, otimizaldo a qualidade de vida a proporcionando meios para a
gerâÇáo de emprego e renda, destinado ao bem de toda comunidade e evitando
a demanda de aÇÕes judiciais; portanto, o objeto é, eminentemente, de
interesse público e visa à realizaçâo do bem comum.

No mais, como um totâl ârremâte da questão, com o advento da ki
14.039, de 17 de âgosto de 2020, que altera a ki n" 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto dâ OAB), e o Decreto-ki n" 9.295, de 27 d.e maio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnicâ e singular dos serviços prestados por
advogados e por profissionais de contâbilidade, tornou â singularidade dos
serviços conlábeis como requisito já estabelecido por tei, do qual náo se pode
mais dissociar nâ sua contrataçáo e prestação, estândo então, agora, a
singularidade def,rnitivamente estabelecida como impositivo legai, a saber do
teor do art. 1" da referida lei nos traz:

proluziío se [efàn peh mtrca pessoaf (ou cofetil)d) eryressata e

ciracterístitas cientfitas, tecntas ou artístbas'' s

Jí
6

5 ob cit
u ob cit ,{üX\?
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Art. 1" ,4 L.ti n" 3.90tt. íe 1 le.iufiio ú 199.1 (lEstttuto ôa o,qB) passa a

'vigorar acrescila do seguinte arL i"-A:

seruiços profissbnais le adrtogalo são, por sut,uturezd,1rt. .i"- 4. Os

técnicos e singufares, quanlo compr,maía sua notória especfutizaçào, nos

temos [a ftt
aanigrafo únim. Couiítra-se mtóriÁ especiafrzaçõo o proÍissirfin[ ou d

socitíaíe [e aútogaíos cujo conreito no cat tpo íc sua especia[ [a[e, [cconente

fe [esempenfio dnter )r, estulos, cqeritnrfus, publirações, organizaçdo,

aparelIwmerto, equipe técnira ou de írutros requisitos refaciarutos com sws

atix,iít[es, permita inferir quc o seu traíalrto é essettria[ e irítscuti,tefrnente o

mais a[equaío à pfern satisfaçao [o oíjeto ío contrato."

Ora, diante disso, náo há mais, em tempo algum, como se
questionar a "singularidade" dos serviços tendo em vista que esses já sáo,
como dito ânteriormente, singulares por ki!

> Que o servlço não seja de publlcldade e dirnrlgação - Ora, é de
uma clareza de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata
de publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoriâ técnica,
elencado no art. 13, III da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta
forma, maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os
comentários acima já tecidos sobre âssunto.

Referentes ao contratado

> Quê o proÍlssional deteaha a habilltaçâo pertlaeate - Para a
rcalizaçào do objeto pretendido, a primeira exigência que se impôe é que o
futuro contrâtâdo possua hâbilitâção técnica. Uma vez que a lei refere-se a
serviço técnico, a habilitaçáo constitui-se na capacidade leqal para a realização
do serviço, atendendo âos requisitos legais no caso. A empresa a ser
contÍatada possui a necessária habilitâçáo, pertinente à renlização do serviço.
A CrnPTCSA DANILO PEREIRA FALCÁO SOCIEDADE INDTVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n" i0.685.829/00OL-29 e registrada na
Ordem dos Advogados do Brasil - Secçáo Bahia sob o n" 1668/2008, possui
grande experiência na área, conforme se pode atestar pelos Contrâtos já
Íirmados com outros Municípios e no Currículo apresentado pelo seu
prohssional.

; Que o proÍlssiooal ou êltprêsa possua especialização aa
reallzação do obJeto preteadido - Pâra que se opere, legitimamente, a
contrâtâÇáo direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que
o profissional ou empresa possua especialização nâ realização do objeto
pretendido. Essa especializaçâo dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial
de certâ âÍte ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, contâtamos
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que â empresa DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, é possuidora da mesma, pelâs atividâdes desenvolvidas ao longo
do seu trâba1ho e intimamente relâcionâdâs com o objeto pretendido,
conforme se pode atestâr pelos documentos. Pâra arrematarmos â questão,
trazemos a lume os ensinâmentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes acerca do assunto:

lEnqwnto a liaíihugao é um requisito oíjetiao, lemoütróaef
meôiante focumerta?ãa propria, a especiafrzação é [e íntofe
suíjetiva, no sentilo [e ser um atriíun Agaít ao dgente,

proJissionnf ou empresa e não possuiforna fegaf propria, e4ctusiua,

e sp e cífira [e [o c u nenu ç d o.'

E, concluindo:
2 eEecitfrzaçao, como inlica d propdt patawa, se faz no

lireciotamento, rw 6usca [o confruimento e tn [esenvoÉtimmto de certa ativi[aíe.' 7

> Que a especializaçáo seja notória - Com relaçáo à notôria
especialização, esta se torna evidente mediante a constataçáo, em
conformidade com o Currículo apresentado do profissional da empresa, a-lém
da sua atuâção em diversos mulicÍpios, sendo esse palco mais que
comprobatório e indispensável à aferiçáo da capacidade técnicâ e notóriâ
especialização da empresâ DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PârâÍrâseâÍIdo o mestre Marçal, acerca da
notória especialnaçâo:

'A princna e4igênr.ía, antã0, ó o profksinat d ser cofltídtalo
aplesetlúr oÇjetiaamente as conlições [e ateníer às rccessilades

da A[rnini:traçeo. tratanío-se [e seruiços técnicos-cientf:tcos

especiatizalos, o eqgrcicrb {os se*iços pressupõe, [e orliruirio,
certos requisiios formaü. ,4ssin, a corutusão íe cursos, a

partirpaçõo em certos organisnos vofuíos à atitliía[e
especializa[a, o [esmpofvimento [e serv(os semelÍantes em outtas
oponuniíalu, d outorit [c o6ras frterárits (tócniro-cbnt{uas, se

for o mso) o e4ercído [o nagistério superbr, a premiação por
seruiçns sini[ares, a qistfucia ít aparellamento especfto, a

orgaaüação de equipe técnira, etc. !'[do lú como circuucrever
exaustiudrnente as eui[hcias [a capacitaçõo objetiva ío
controtdto para prestar o se:iço, O tena íepeníerá [o tipo e ías
pecutiariía[es [o serviço técnico cicnt{uo, assim como ía proJksdo

e4rcitada. No entanto, é iníispensfuef a etistônÍb íe ruiítncia
oíjethta [essa espcciatàaçôo e capacitafio [o escolhilo.'

#
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Comissâo P€rmânente de [,icitação RUBRIGÂ:

E asseverâ:

2 notória especiafrzaçõo consiste, então, wsse juízo [fuso acerca

[a quitfiraç.õo [n sujeito para [esempenÍin ía attuila[e oíjeto [a
contratafio.'t

z Que a notória especialização esteJa intimamente relacionada
com a siagularldade preteodida pela Admlaistraçâo - Por frm, é fácil de se
constâtâr que a notóriâ especializâÇão da empresa que se pretende contratáÍ
nâo somente eslá intimamente relacionada com â singul,aridade pretendida,
mas é parte integrânte dessâ contratação. A empresâ DANILO PEREIRA
FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, possui notória
especializaçáo relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já
demonstrado, e aqui se pretende contratá-la para os serviÇos de Consultoria e
Assessoria Advocaticia de interesse da Administraçáo Pública Municipal e de
representaçáo judicial em processos em que seja parte a CONTRATANTE. O
objeto singular buscado, de pieno interesse público, é o mesmo da notória
especializaçáo. Impossível de se haver correlação mais íntima! Para finalizar, o
posicionâmento de Jorge Ulisses Jacoby Ferna-ndes:

'Qor oportuno, insta ressaftar qu d notótía eEecializagio ín
í turo cot tídta[o [eve estar associaía at oíjeto pretenliío peftt

,4[ministrafio e ser suficie nte para atenler à singuhrilale
imposta pe[o interuse pú6fuo.'

E finaliza:
"cDeue futter sempre íntima corre(ação entre a especiaâzaçdo e a
singuÍariía[e ío ohjeto.' e

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionâr um fator
extremâmente importante, e essencial na escolha do profrssional ou empresa
para a conüatâçáo: a confiança nos serviços executados! E essa se faz
primordial, haja vista que é esse grau de coníialça, depositado no contratado,
que torna o seniço executado singulâr, posto que esse será reâlizâdo à sua
maneira, própria, pessoal e individunlmente insuscetível de compâraÇões,
considerando-se o alto teor de subjetividade apresentâdo na realizaçáo de cada
trabalho proposto, por individualizado e peculiar a cada prohssional que o
realizâ, sendo inegável a necessidâde da confiança do contrâtânte no executor
dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tânto âssim o é que o
próprio Tribunal de Contas da Uniáo, em suâ Súmula n" 264, assim entendeu:

'A iruxigiíihía[e [e ficitaçao para d cofltíataçao íe seruQos

téotitos com pessoas f*itas ou juríliras de notória especia{ização

somente é raíiaef qtanlo se tratar [e seruiço le natureza singuhr,

p'f ,#'
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capaz íe e4igu tu se[cçõo [o e4ecutor le conJiança, grau te
suíjetiviíale insuscetíaef [e ser meliío pefos oitérbs oíjetivos [e
quaffiragno intíentes 60 processo de firitaçdo, rlaos temos [o art.
25, hriso II, [a Lei n' 8.66611993.' tu

Para decidir a questáo a cerca da contrataçáo de advogados pela
administraçâo publica o Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos
Advogados do Brasil editou a Sumula n" O4 / 2O72-COP com o seguinte
enunciado:

yalbçAaos. cohryq,AÍAÇÃo. ADfrirMsÍq,xÇÃo
rrúrttt CA. rNlEXr Ç ru LrAAüE (üE LrCrqAÇAO. lteníiíos
os requisitos do irciso II {o an. 25 [a Lein'8.666/9j, é iruaigivef
proce[imento licüatório para contrdtdçAo de seru(os a{uocatícios
peta fldministração Aú6fiq dtda a stnguhriíate ta atinila[e, a

notória especiafrzação e a inviaíi[üaflo ohjetiva la conpetição,

senío inaphaive[ á espécie o lisposto na drt. 89 (in totun) [o
referinío [iptona fegaf" tt

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos
moldes do art. 25, II da Lei n" 8.666 /93, vejamos, âgora, âs condiçÕes formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitaçáo.

1 - Razão da escolha do foraecedor ou executetrte - A escolha da
empresa DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se,
perfeitâmente, nos disposiüvos enumerados na Lei de Licitações e Conúâtos,
consoante o já exausúvamente demonsúado acima, cono anditío sine qua
non à contratação direta. E não somente por isso; é empresa experiente,
capacitada e gâbaritada para o serviço pretendido, que é de interesse público e
visando à realizaçâo do bem comum, com ampla experiência, possuindo
íntima relação com o objeto que aqui se pretende conúâtâr, sendo, desta
forma, indiscutivelÍnente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço
aqui a ser contrâtado encontra acolhida na Legislação de LicitaçÕes e
Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - Justlficatlva do preço - Conforme se pode constâtar através da
veriÍicação dos contratos realizados por outros municípios, ainda que
individualizado o serviço, e da proposta apresentada pela empresa - DANILO
PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - , veriflcâ-se
facilmente ser este compâtível com os praticados no mercado Ademais, o
serviço a ser executado ê ímpar e depende de alta especiÍicidade tecnica para
executá-lo, tomândo-o singular, náo permitindo, assim, comparâçôes, por ser,
também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissionâI,

ro 
Súmula n'26412013 - TCU

It Súmula n'04/2012 - COP
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pois, como bem obtemperâ o Profl Jorge Ulisses, 'todo profissional é singular,
posto Ete esse atributo é própio do notureza humana", sendo que o
profissional a ser contratado possui experiência nesse cÍrmpo, levando-se em
consideraçáo a sua atuaçáo. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a
serem prestados encontrâm-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo
com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos
apresentâ, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é,
tipicâmente, de Inexigibilidade de Licitação.

Por hm, diante da fundamentaçáo fático-jurídica, e:

Consider ando o
Municipais;

grave problema de assessoria das Câmaras

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Consi.d.erando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em
grande parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;

Con siderondo, ainda, que os serviços de consultoria técnica,
legisiativa especializada para o acompanhamento do processo e do
procedimento legislativo de tramitâção dâs proposituras na Casa e elaboração
de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitâÇão para a Cârnara
Municipal de Siriri, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as
decisóes tomadas naquela Casa de lris, visando ao interesse público e à
realizaçáo do bem comum, além de evitâr contendâs judiciais e, se for o caso,
promover seu acompanhamento;

Consi.d.erando, por Íim, que a Câmara Municipal de Siriri necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por
decisoes legais e respaldadas, âtravés de umâ competente assessoria, é que
entendemos ser inexigivel a licitaçáo.

Pertaz a presente inexigibilidade o valor globat de R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais) no periodo do exercício de 20'23, sendo que as
despesas decomentes da presente licitação correráo por contâ da seguinte
classificação orçamentária:

)> UO: O1001 - Câmara Municipal de Siriri
> Ação: 01.031.OOO8.2002 - Manutenção da Câmara Municipal
i Classifrcação de Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: f500000O
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Finalmente, porém náo menos importante, ex posr.sfrs, opina a
Comissão Permanente de Licitação pela contratâÇáo direta dos serviços da
empresa - Dalilo Pereira Falcão Sociedade Individual de Advocacia - sem o
precedente Processo Licitatório, ex ui do art. '25, ll, c/c art. 13, III e arÍ. 26,
parágrafo único, II e III, todos da t,ei n" 8.666/93, em sua atual redação.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Siriri, para apreciação e posterior ratiÍicação desta Justificativa, após o que
deverá ser publicada na imprensa oÍicial do Estado, em obediência ão caput do
artigo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

Siriri, 28 de dezembro de 2022.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE STRIRI
Comissâo Permanente de Licitacâo
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